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     Prefeitura Municipal de Taubaté
     Secretaria de Educação


EDITAL DE CHAMAMENTO PARA ADMISSÃO DE PROFESSOR III TEMPORÁRIO DA DISCIPLINA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - DAC

 O Secretário de Educação de Taubaté, Estado de São Paulo,  no uso da competência que lhe foi outorgada pelo Chefe do Executivo Municipal, na forma prevista nos artigos 17 e 18 da Lei Complementar nº 180, de 21 de dezembro de 2007, em caráter de excepcionalidade , por não haver tempo hábil para a realização de processo seletivo de provas e títulos, para garantir a  oferta regular das aulas previstas em calendário escolar e com o objetivo de não prejudicar os alunos, torna publica  a abertura de inscrições  para seleção de PROFESSOR III da disciplina de Educação Especial – DAC, a serem admitidos  em caráter temporário e em conformidade com a Consolidação das Leis do Trabalho, para o preenchimento das funções-atividade decorrentes das seguintes hipóteses: regência de classes de caráter transitório, que não justifiquem o provimento de cargos; em caráter de substituição, para a regência de classes atribuídas a docentes afastados a qualquer título; em cargos vagos que não tenham sido oferecidos no processo de remoção ou, ainda, para os quais não haja candidato aprovado em concurso público. A seleção dos candidatos inscritos será regida pelas INSTRUÇÕES ESPECIAIS constantes do presente instrumento elaborado em conformidade com os ditames da legislação pertinente.

1 - DOS REQUISITOS MÍNIMOS
1.1 Os requisitos para o desempenho de Função-Atividade de Professor III de Educação Especial - DAC, são os estipulados na Tabela a seguir:

	DISCIPLINA
	REQUISITO – FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

	Professor III – Educação Especial - DAC
	Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia com habilitação específica na área da necessidade; ou  Licenciatura Plena em Pedagogia acompanhada de Diploma de pós-graduação (360 horas) na área específica da necessidade – para cursos iniciados em data anterior a 30/12/09; ou Diploma de Curso Normal Superior acompanhado de Diploma de pós-graduação (360 horas) na área específica da necessidade – para cursos iniciados em data anterior a 30/12/09, ou Licenciatura Plena em Pedagogia acompanhada de Diploma de pós-graduação (600 horas) na área específica da necessidade – para cursos iniciados em data posterior a 30/12/09; ou Diploma de Curso Normal Superior acompanhado de Diploma de pós-graduação (600 horas) na área específica da necessidade – para cursos iniciados em data posterior a 30/12/09


2 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1 A seleção dos candidatos será regida por este Edital, sob responsabilidade da Secretaria de Educação do Município de Taubaté. , site www.taubate.sp.gov.br
2.2 A jornada mínima de trabalho  corresponderá à carga horária de 24 (vinte e quatro) horas aula por semana, sendo 20 (vinte) horas aula em sala de aula com alunos e 04 (quatro) horas-atividade das quais duas serão cumpridas na Unidade Escolar e duas em local de livre escolha. 

2.3 A jornada de trabalho, quando em substituição a docentes afastados, poderá variar de 24 (vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) horas aula por semana.
2.4 Em situações e excepcionalidade e com vistas ao atendimento das necessidades da administração poderão ser atribuídas aulas em número inferior ao estipulado no item 2.3.
2.5 O candidato será admitido para prestar serviços dentro do horário estabelecido pela administração, diurno/noturno, em dias úteis ou não úteis, atendendo ao calendário escolar e aos interesses da Administração.

2.6 A seleção dos candidatos será através de Prova de Títulos  e  avaliação de Certificados de aprovação em Concurso Público de Professor III,  em conformidade com os itens 5.1, 5.2, 5.3 e 5.4 deste edital e,  comprovação dos requisitos mínimos, após a homologação do Processo Seletivo.
3 - DAS INSCRIÇÕES

3.1 A inscrição implica pleno conhecimento e aceitação expressa de todas as normas e condições estabelecidas neste Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
3.2 As inscrições serão feitas na seguinte conformidade:

Data: de 20 a 24 de maio de 2011;

Local: Secretaria de Educação de Taubaté

Rua Itanhaém, 37, Jardim Russi – Taubaté/SP

Horário: das 8h30 às 11h30  e das 14h30 às 17h30

3.3 O candidato deverá, no ato da inscrição:

3.3.1  preencher a ficha de inscrição, anexando cópia do diploma  ou  certificado que comprove a habilitação na disciplina acompanhada do documento original e certificados de aprovação em Concurso Público de Professor III na disciplina;
3.3.2  xérox da certidão de nascimento dos filhos menores e/ou comprovante de dependentes no imposto de renda.
3.4 À banca receptora das inscrições compete somente  a conferência dos documentos apresentados pelo candidato e a entrega do respectivo comprovante de inscrição.

3.5 A Secretaria Municipal de Educação divulgará a relação das inscrições indeferidas. 

3.6 O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei, que, após a seleção, no ATO DE ASSUMIR A FUNÇÃO-ATIVIDADE, deverá estar apto a preencher as seguintes condições:

a) ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi conferida igualdade de condições, previstas na Constituição Federal;

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;

c) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral;

d) preencher as exigências da função segundo o que determina  este Edital;

e) haver cumprido as obrigações com o Serviço Militar (se do sexo masculino);

f) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidades por prática de atos desabonadores;

g) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se em pleno exercício de seus direitos civis e políticos;

h) gozar de boa saúde física e mental, comprovada em exame médico realizado pelo Serviço Médico Oficial do Município – SMOM.

3.7 Será de responsabilidade do candidato acompanhar todas as fases do processo no site: www.taubate.sp.gov.br

4 - DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATO COM NECESSIDADES ESPECIAIS - CNE

4.1 É assegurado ao candidato com necessidades especiais - CNE fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pelo inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei nº 7.853/89 se a necessidade específica do mesmo for compatível com as atribuições da Função Atividade. 

4.2 Ficam reservados 5% (cinco por cento) do número de vagas de cada função atividade para os candidatos com necessidades especiais. Para cada grupo de 20 (vinte) professores aprovados e contratados para a respectiva função atividade, será contratado, um candidato com necessidades especiais. 

4.3  Se o número de candidatos com necessidades especiais não for suficiente para o cumprimento do definido no item  4.1,  as funções atividade serão preenchidas pelos demais candidatos, nos termos do Decreto Federal nº 3.298/99. observada a ordem geral de classificação.
4.4 O candidato deverá indicar, na ficha de inscrição, o tipo de necessidade especial de que é portador, especificando-a no formulário de inscrição, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da necessidade especial.

4.5 Consideram-se candidatos com necessidades especiais os que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99 com alteração dada pelo Decreto Federal nº 5.296/04.

4.6 A classificação do candidato em listagem especial só se efetivará após perícia médica a ser realizada pelo Serviço Médico Oficial do Município – SMOM, de acordo com a legislação vigente, para emissão de parecer conclusivo sobre:

a) ser o candidato portador ou não de necessidades especiais;e

b) a compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições da função atividade.

4.7 O candidato que não comparecer à perícia médica e/ou aquele com necessidade considerada incompatível com as atribuições da função atividade, será excluído do processo.

4.8 Após admissão, o candidato com necessidades especiais não poderá utilizar-se de sua “necessidade específica” para justificar a solicitação de concessão de readaptação, ou para requerer aposentadoria por invalidez.

5 – DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 

5.1 DOS TÍTULOS

5.2. Serão considerados, como títulos, os relacionados na tabela  a seguir, ficando limitada a pontuação total em 18,0 (dezoito) pontos.

	TÍTULOS
	VALOR UNITÁRIO

(pontos)
	VALOR MÁXIMO

(pontos)
	COMPROVANTES

	Título de Doutor em área relacionada à Educação, concluído até a data da apresentação dos títulos.
	7,0
	7,0
	Diploma ou certificado/certidão acompanhado de histórico escolar.

	Título de Mestre em área relacionada à Educação (desde que não seja pontuado o Título de Doutor), concluído até a data da apresentação dos títulos.
	5,0
	5,0
	Diploma ou certificado/certidão acompanhado de histórico escolar.



	Curso de especialização, em nível de pós-graduação, com carga horária mínima de 360 horas, em área relacionada à Educação.
	1,5
	6,0
	Certificado/Certidão acompanhado de histórico escolar.


5.3.  DO CERTIFICADO  DE APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO DE PROFESSOR III  NA DISCIPLINA OBJETO DA INSCRIÇÃO( SEGUNDO SEGMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO)

5.3.1 Será atribuído  1,0 (um) ponto para cada certificado de aprovação em Concurso Público de Professor III

5.3.2  Serão considerados até 3 (três) certificados por candidato, ficando limitada a pontuação em  3,0 (três) pontos.
5.3.4 Aos candidatos inscritos e aprovados no Concurso Público Nº 004/06, de Professor III , realizado pela Administração Municipal, automaticamente será atribuída a respectiva pontuação.
5.4  DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

5.4.1 – A classificação final será resultante da somatória da pontuação dos títulos com a dos certificados  de aprovação em concurso público de professor III.
5.5  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

5.5.1 – Em caso de igualdade na pontuação final, serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 

a) maior pontuação com certificados de aprovação em concurso público de professor III na disciplina objeto da inscrição;
b) maior idade;
c) maior número de filhos ou dependentes.

6 –  DOS RECURSOS

6.1 O candidato poderá interpor recurso à SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE TAUBATÉ, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da ocorrência do evento, em cada uma das etapas,  divulgação e publicação.

6.2 O recurso deverá ser individual, assinado pelo interessado, fundamentado e, preferencialmente, ser digitado ou datilografado.

6.3 Os recursos interpostos em desacordo com o estabelecido no item 6.1 serão indeferidos, sem análise de mérito.

6.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo, em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será liminarmente indeferido.

6.5 Os recursos deverão ser protocolados, em 2 (duas) vias, na Secretaria de Educação de Taubaté, Rua Itanhaém, nº 37, Jardim Russi , Taubaté – SP, das 8h às 11h e das 14h às 16h, obedecendo-se ao prazo de 2 (dois) dias úteis, após cada divulgação.

6.6 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada etapa específica da seleção.

6.7 Caso haja procedência, o recurso interposto dentro das especificações poderá alterar a classificação inicial obtida pelo candidato, para uma classificação superior ou inferior.

6.8 Serão conhecidos, mas indeferidos, os recursos inconsistentes, sem fundamentação ou que expressem mero inconformismo do candidato.

6.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.

7 – DA HOMOLOGAÇÃO

7.1 O ato de homologação dos candidatos selecionados, pelo Secretário Municipal de Educação, será publicado no jornal Diário de Taubaté, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de publicação da Classificação Final (Lista Geral e Lista Especial).

7.2 A seleção de candidatos é válida  apenas para o ano de 2011, não podendo haver prorrogação.

7.3 A publicação da Classificação Final, com indicação dos nomes dos candidatos, número de registro geral (RG), nota final e classificação obtida, devidamente homologada, constituirá prova de habilitação.
8 – DA CONTRATAÇÃO PARA O PREENCHIMENTO DE FUNÇÕES ATIVIDADE

8.1 Durante o ano de 2011, prazo de validade do processo de seleção,  os classificados, de acordo com as necessidades da administração,  serão admitidos para  o preenchimento das funções-atividade decorrentes das seguintes hipóteses: regência de classes de caráter transitório, que não justifiquem o provimento de cargos; em caráter de substituição, para a regência de classes atribuídas a docentes afastados a qualquer título; em cargos vagos que não tenham sido oferecidos no processo de remoção ou, ainda, para os quais não haja candidato aprovado em concurso público.

8.2 O preenchimento das funções-atividade, em decorrência das hipóteses previstas no item 8.1, por classificados no processo seletivo, far-se-á durante o ano letivo, sempre na Secretaria Municipal de Educação , na Rua Itanhaém,  n.º 37, Jardim Russi, em Taubaté.

8.2.1 As aulas disponíveis, datas e horário para cada atribuição, serão divulgadas através de editais afixados em mural na Secretaria de Educação,  às terças-feiras ou, se feriado, no primeiro dia útil imediatamente anterior.

8.2.2 A atribuição de aulas será efetivada aos candidatos classificados que se fizerem presentes na sessão de atribuição, obedecida à ordem de classificação dos candidatos, não dependendo de convocação prévia dos mesmos.

8.2.3 Para cada grupo de 20 professores contratados, para cada disciplina, será atribuída uma classe para um professor da lista especial de candidatos com necessidades especiais, havendo candidatos classificados.

8.2.4 A ausência do candidato  em sessão em que o mesmo, em decorrência de sua classificação, for chamado, implica na desistência tácita.

8.2.5  Em cada sessão de atribuição a chamada será a partir da classificação do último candidato que teve aulas atribuídas em sessão anterior.

8.2.6 Quando esgotada a listagem dos classificados na disciplina, a mesma será retomada a partir do 1º classificado.

8.2.7 Ao candidato classificado em listagem especial como portador de necessidades, o previsto no item 8.2.6  não se aplica, devendo ser retomada a listagem especial a partir do 1º classificado somente após esgotada a listagem dos classificados em listagem comum.
8.3  O contrato de trabalho será em conformidade com a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

8.4  Independente de constarem em listagem de classificação, os candidatos que contarem com rescisão de contrato de trabalho com a Administração Municipal realizada há menos de 6 (seis) meses, não poderão ser admitidos .
9– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 A classificação em listagem gera para o candidato apenas a expectativa de direito à contratação durante o período de validade do processo de seleção 

9.2 Para admissão, fica o candidato sujeito:

a)  a aprovação em exame de saúde, elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal;

b) a apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos.

9.3 A admissão do candidato só será realizada se estiver em conformidade com os termos do artigo 37, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 04/06/98, que veda a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior.

9.4 Os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação.
9.5 A inexatidão das informações ou as irregularidades de documentação, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato, cancelando-se todos os atos decorrentes da inscrição.

9.6 Decorridos 12 (doze) meses da data da homologação e não existindo qualquer óbice, é facultada a incineração de registros escritos.

9.7 À PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ é facultada a anulação parcial ou total da seleção antes de ser homologada, se constatada irregularidade substancial insanável.

9.8 O candidato será considerado desistente e excluído do processo quando não comparecer às convocações nas datas estabelecidas.

9.9 Todas as informações publicadas posteriormente a este Edital passarão a integrá-lo, para todos os efeitos legais e administrativos.

Taubaté, 17 de maio de 2011.

Carlos Roberto Rodrigues

Secretário de Educação

